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Ementa:
O  TCU  determinou  a  um  Ministério  que  observasse,  caso  viesse  a  acolher  a 
participação de entidades sem fins lucrativos em licitações, a compatibilidade entre 
o objeto social da entidade e o da licitação, e instituísse mecanismo de equalização 
das propostas de preços, em observância ao princípio da isonomia (item 1.1.2, TC-
018.032/2007-1, Acórdão nº 2.803/2007-TCU-1ª Câmara).
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